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rv, Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletr6nico de t.ícltocóes. 

conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utílizocóo do Sistema Eletrónico de ticltocóes. 

3. O Licitante reconhece que a utllizocóo do sistema eletrónico de neooclccóo 
implica o pagamento de taxas de utilizocóo. conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrónico de ticitocóes da BLL - Bolsa de Licltocóes do 
Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de licitocóes do Brasil a expedir boleto de 
cobrcnco bancária referente as taxas de utllizocóo ora referidas, nos prazos e 
concicóes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrónico de ticitocóes 
da BLL - Bolsa de tlcltocoes do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante cornunicccóo expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigencia ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 
da última utilizocóo do Sistema, e/ou até a conclusóo dos negócios em andamento. 
Responsabilizandose pelas intormocóes prestadas neste Termo, notadamente as 
íntorrnccoes de cadastro, olterocóes contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de ticitccóes do Brasil qualquer mudenco 
acorrida. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAc;ÓES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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Razao Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funcóo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Funcóo: 

iTelefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Funcóo: 

rrelefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletr6nica de ldentiticocóo do usuário para acesso ao sistema 
sao de uso exclusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de ücítocóes do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletr6nica poderá ser feíto pela BLL - 
Bolsa de 
lícltccóes do Brasil, mediante soñcitocóo escrita de seu titular ou do Licitante; e/ iii. A perda de Senha ou de Chave Eletr6nica ou a quebra de seu sigilo deverá r,) 
ser comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de ucitccóes do Brasil para o f 
necessário bloqueio de acesso; 

� 
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iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preces e 
trcnsccóes efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nao pagamento das taxas ensejará a 
sua inclusóo no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitocóes do Brasil, no 
Servico de Protecóo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave 
Eletrónica. 

Local e data: ��������������������� 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERA�ÓES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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PELA UTILIZA<;AO 
-SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

DO SISTEMA 

Editais publicados pelo sistema de cquisicóo: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a cdiudicocóo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL - Bolsa de llcltocóes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preces: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensa is ( equivalentes ao número de meses do 
registro) e sucessivas com ernissóo do boleto em 60(sessenta) dios após a 
cdjudícocóo - com limltocóo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitocóes do Brasil. 

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mes, assim como inscricóo 
em servicos de protecóo ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de tlcítocóes do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrónica. 

Em caso de cancelamento pelo órqóo promotor (comprador) do preqóo realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolucóo dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrónica no respectivo lote 
cancelado. 
DA UTILIZAC::AO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre controtocóo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representocóo junto ao sistema de PREGÓES, nao exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema daBLL - Bolsa de ucltocóes do Brasil. A corretagem será 
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumprl-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Local e data:�������������������������� 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERA<;ÓES E/OU BREVE RELATO �<JU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). r J. 
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CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
----� E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_________ , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA, 
instituicóo de direito público interno, com enderec;o na Rua Joaquim Alves, nº 409, 
Bairro Centro, Guaramiranga - Ceará, inscrito no CNPJ sobo nº 07.606.478/0001-09, 
neste ato representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de e, 
Sr.(a) abaixo assinado e do 
outro lado a empresa , com 
sede a Nº Bairro 

Cidade de Estado 
______ , inscrita no CNPJ sobo Nº e no 
CGF sob o Nº neste ato representado por seu 

Sr. , inscrito no 
C.P.F. sobo Nº resolvem firmar o presente contrato em 
decorréncia de processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e condicóes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
l .1. Processo de ticítocóo. na modalidade Pregao Eletrónico tombado sob o nº 
2022.01.26. l-PESRP, em conformidade com a na Lei nº l 0.520, de 17 de julho de 2002, 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas olterocóes posteriores, Decreto nº 
l 0.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PRE<:;OS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAIS AQUISl<:;ÓES DE PNEUS E CÁMARAS DE AR PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE, e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO: 

3. l. O valor global da presente avenc;a é de R$ 
______ ( ) , a ser pago em conformidade com 
a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidoes do INSS e FGTS, 
todas atualizada, observadas as condicóes da proposta, conforme discrirninocóo 
abaixo: 

UNITÁRIO 
MARCA UND QTDE ESPECIFICACAO 

� 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62. 766-000 -.., � 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br � 

ITEM 



* tWt PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.., GUARAMIRANGA 

3.2. O valor do presente Contato nao será objeto de reajuste. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevistos, ou previsíveis porem de consequéncias incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucco do ajustado, ou ainda, em caso de torco maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situocóo e termo aditivo, ser restabelecida a relocco que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrtbuicóo da 
cdrninlstrocóo para a justa rernunerccóo do fornecimento, objetivando a 
rnonutencoo do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, 11 "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. lndependente de declorocóo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estao incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos 
produtos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente Instrumento terá vigencia até 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTA<;AO DOS 
SERVl<;OS: 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
5.2. Os produtos deveróo ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga. 
5.3. Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as l 7:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao seróo recebidos bens tora do 
expediente de trabalho. 
5.5. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, 
a contar da data de recebimento da ordem de compra. 
5.6. Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as aspeclñcocóes 
apresentadas na proposta. 
5.7. Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substituicóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da cornunicocóo da Secretaria requisitante. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTA<;AO (ÓES) OR<;AMENTÁRIA (S): 
6.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dios após a entrega do 
objeto licitado, mediante opresentocóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Con 
Bancária do fornecedor. 
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6.1 .1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condicóes da hobilitccóo. cuja conñrmocóo será feíta através de consulta ao CRC 
ou através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certidóes de 
regularidade fiscal. 
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
üquidocóo da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ónus para o Município. 
6.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas ou lndenizocóes devidas pela Contratada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá 
por conta da dotocóo orc;amentária nº ., elemento de 
des pesanº .. 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGACQES DA CONTRATADA: 

7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato abrigar-se -o: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposicóes do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, 
acorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execucco do objeto contratual, em particular no que se refere ás 
contribuicóes devidas a Previdéncia Social, obriqocóes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos á Fazenda Pública em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execucóo deste contrato, em compatibilidade comas 
obriqocóes por ele assumidas, todas as condicóes da hobüitocóo e quoliñcocóo 
exigidas na ucrtocoo: 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o (s) servico (s) objeto deste contrato; 
7 .1 .6. Aceitar nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nº 8.666/93, alterada 
e consolidada; 7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecoes: 
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela odrninistrocóo. para representó-lo na execucóo 
do contrato. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do 
representante do contratado deveróo ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a cdocóo das medidas convenientes; 

CLAUSULAS OITAVA-DAS OBRIGACCES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-á: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestccóo do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execucóo do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pocornentos devidos nas condic;o;s estabelecidas .neste instrum� 

bem como zelar pelo cumpnmento de todas as clausulas contraturns; � 
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8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos 
licitados, prestando-lhes todas as informocóes e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados. 

CLAUSULA NONA - DAS SAN<;ÓES: 
9. l- O licitante que ensejar o retardamento da execucóo do certame, nao mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucco do Contrato, comportar-se de modo 
inidóneo, fizer declorocoo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citocoo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Adrninlstrccóo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicóo ou até que seja promovida a reobilitocóo perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominccóes legais. 
9.2- O (a) contratado (a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecucóo total ou parcial do contrato, erro de execucóo. execucóo imperfeita, 
mora de execucco. inadimplemento contratual ou nao veracidade das intorrnocóes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

1- Advertencia, soncóo de que trata o inciso Ido art. 87, da Leí n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obriqocóes e responsabilidades assumidas na 
ücltocóo: 
b) Outras ocorréncios que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do (a) CONTRATANTE, desde que nao caiba a opíicocóo de 
scncóo mais grave. 

11 - Multas ( que poderóo ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecodccco 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instrucóes fornecidas pela 
Contratante): 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% 
do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratuaL por infrocóo a qualquer 
cláusula ou condícóo do contrato, nao especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidencia; 
e) De 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituicóo 
nao se efetive nos 05 (cinco) dios que se seguirem a data da cornunicocóo 
formal da rejeicóo: 

III - Suspensco temporária de porticipocóo em ücitocóo e impedimento de contratar 
como Município de Guaramiranga, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declorocóo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistrocóo 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicóo ou até que seja 
promovida a reobllitocóo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento a Adrninlstrocóo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o p:�zo 
da soncóo aplicada com base no inciso anterior. � 

� 
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9.3- No processo de cpllcocóo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dios úteis para as soncóes 
previstas nos incisos 1, 11 e III do item 9.2 supra e 1 O (dez) dios corridos para a scncóo 
prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) días a contar da notlñcocóo ou decisóo do recurso. Se o valor da multa nao 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
(a) contratado (a) fizer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do (a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida A tiva do Município e cobrado mediante processo de execucco fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
9.5- As scncóes previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderóo ser aplicadas as 
empresas que, em rozco do contrato objeto desta licitocóo: 

a) Praticarem otos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licttocóo: 
b) Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a 
Adrninistrocóo Pública, em virtude de otos ilícitos praticados; 
e) Sofrerem condenccóo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As soncóes previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 9.2 supra, pcderóo ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dios úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dios úteis a contar da notiñcccóo que lhe será 
encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obriqccóo assumida. 
9.8- As soncóes previstas no item 9.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO: 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por 
conveniencia administrativa ou por lnfrlnqéncic de qualquer das condicóes 
pactuadas: 
10.2.0 nao cumprimento das disposicóes especificadas neste contrato implicará 
automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisóo administrativa no art. 
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da cdrnlnistrocóo. com 
relccco as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no 
presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelocóo judicial ou extrajudicial, nos casos de: 

10.3. 1 . Omissao de pagamento pela contratante; 
10.3.2. lncdirnpléncic de qualquer de suas clausulas por qualquer urnas das 
partes; � 
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10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, 
mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dios de antecedencia, sem ónus 
para ambas as partes; 
10.3.4. No caso de nao cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se toco 
necessário urna cornunicccóo por escrito com a antecedencia definida no 
subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERA<;AO CONTRATUAL: 
11 .1. Quaisquer olterocóes que venham a ocorrer neste instrumento seróo efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICA<;AO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por oflxccóo em local de costume, até o 
quinto dio útil do mes subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO: 
13.4. O foro da Comarca de Guaramiranga é o competente para dirimir questóes 
decorrentes da execucóo deste Contrato, em obediencia ao disposto no§ 2° do artigo 
55 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente a monitestccóo final, 

completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato 
juntamente com as testemunhas firmadas. GUARAMIRANGA, Estado do Ceará. 

Guaramiranga-Ce, __ de de 2022 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE > 

<CNPJ Nº > CONTRATANTE 
<NOME DA EMPRESA> 

<CNPJ Nº > 
<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF Nº > 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

l. _ 

2. _ 
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ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº. 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 2022.01.26.1-PESRP VALIDADE: l 2(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 07.606.478/0001-09, com sede na Rua 
Joaquim Alves, nº 409, Bairro Centro, Guaramiranga - Ceará, através das Secretarias 
de: SECRETARIA DE EDUCA<;AO, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL SECRETARIA DE ADMINISTRA<;AO, SECRETARIA DE FINAN<;AS, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, 
neste ato representada pelos seus respectivos Ordenador(a) de Despesas, Sr (a). 

_____________ , =, considerando o 
julgamento da licitocóo na modalidade PREGAO ELETRÓNICO N. 2022.01.26.1-PESRP, 
bem como, a clossiñcocco das propostas, e a respectiva hornoloqocóo datada de 
_____ , RESOLVE(M) registrar os preces da empresa signatária, nas quantidades 
estimadas e máximas para o prazo de 12 ( doze) meses, de acordo com a clcssiflcocóo 
por elas otconcodos por LOTE, atendendo as condicóes previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preces. em conformidade com 
as disposicóes a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de ticitocóo. na modalidade Pregao eletrónico Nº 2022.01.26.1-PESRP, 
sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal nº. 004/201 6 de 04 
de janeiro de 2016, da Lei nº. 8.666/93 de 21 /06/93 e olterccóes posteriores, e da Lei nº. 
10.520, de 17 /07 /2002. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constituí objeto da presente Ata REGISTRO DE PRE<;OS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAIS AQUISl<;ÓES DE PNEUS E CÁMARAS DE AR PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE, do processo licitatório Pregao eletrónico nº. 
2022.01.26.1-PESRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por LOTE os 
licitantes signatários. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
4. 1 . O gerenciamento deste instrumento caberá ao Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Saúde, através da Srª. SILVANA SOARES DE SOUZA no seu aspecto 
operacional. 
4.2. A presente A ta de Registro de Preces. durante a sua vigencia, poderá ser utilizada 
por qualquer órqóo ou entidade da Administrocóo Pública que nao tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órqóo gestor, desde que 
comprovada a vantagem, nos termos do Decreto nº 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS PRE<;OS, ESPECIFICA<;óES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preces registrados dos produtos, a aspeclñcocóo. os quantitativos, more�, 
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXOj:fJc 
presente ata, em ordem de clossiflcocóo das propostas por LOTE. 
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5.2. Nos preces registrados estao incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos, inclusive a margem de lucro. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIC:::OES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Pcderóo ser firmados contratos decorrentes da A ta de Registro de Preces. que 
seróo tratados de forma autónoma e se subrneteróo igualmente a todas as disposicóes 
constantes da Lei Nº 8.666/93, inclusive quanto as prorroqocces. olterocoes e rescisóes. 
6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seróo entregues 
mediante expedicóo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da comínistrccóo ao 
licitante vencedor, que indicoróo os quantitativos a serem entregues, de acordo com 
a conveniencia e oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade 
financeira da Contratante. 
6.2. 1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu enderece físico, 
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao 
seu enderece eletrónlco. cujas dados constem do cadastro municipal. 6.2.2 - O 
detentar do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os 
produtos seróo entregues nas seguintes condicóes: 
No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e enderece indicado na "Ordem de 
Compra"; 
No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de 
Compra"; 
No horário de 08h as 12h ou das 14h as 17h. 
6.2.3 - O aceite dos produtos pelo órqóo recebedor nao exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especiñcocóes estabelecidas no Anexo deste Edita! quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as especiñcocóes contidas no Instrumento Convocatório, 
no Termo de Referencia e observccóes constantes de sua proposta, bem a inda as 
normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocoslco da entrega, o fornecedor deverá a presentar recibo em 02( duas) 
vios. além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota 
Fiscal em nome do Município de Guaramiranga, com enderece na Rua Joaquim Alves, 
nº 409, Bairro Centro, Guaramiranga -Ceará, inscrito no CNP) sobo nº. 07.606.478/0001- 
09. 
6.2.7 - No caso de constctocóo da lnodequccóo do produto fornecido as normas e 
exigencias especificadas neste edital, na A ta de Registro de Preces. na ordem de 
compra e na proposta vencedora a odmlnistrccóo os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condicóes. sob pena de oplicccóo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados ceveróo ser entregues, observa� d 
rigorosamente as especificocóes contidas no Termo de Referencia, nos anexos d 
instrumento e disposlcóes constantes de sua proposta, bem ainda as normas vige te , 
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os i asto , 
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taxas e quaisquer 6nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relccóo a terceiros, e ainda: 
a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrecóes: 
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistrocóo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucóo dos servicos. nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscolizocóo ou o acompanhamento pelo órqóo 
interessado; 
aceitar, nas mesmas condicóes. os acréscimos ou supress6es quantitativas até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 
da Lei nº. 8.666/93; 
a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a nao comprometer o 
funcionamento dos servicos no município. 
7. DO PREC:::O, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIIÁBRIO 
7.1 PREC:::OS: Os preces ofertados devem ser apresentados coma incidencia de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela odminlstrccóo. de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certid6es Federais, Estaduais e Municipais do 
Contratado, todas atualizadas, observadas as condlcóes da proposta. 
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentocóo tratada neste sub item, observadas as disposicóes editalicias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreróo. 

7.4 . REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncios incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucóo do ajustado, ou ainda, em caso de torco moler. caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situocóo 
e termo aditivo, ser restabelecida a relocóo que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribulcóo da Administrocóo para a justa 
rernunerocco dos produtos, objetivando a rnonutencóo do equilíbrio económico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
7.4.1. Os preces registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultropossorco aos 
preces praticados no mercado, mantendo-se a diferenc;a percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do 
registro. 
7.4.2. Caso o preco registrado seja superior a média dos preces de mercado, o 
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, reoucóo do pr � 
registrado, de forma a adequá-lo. 
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7.4.3. Fracassada a neqociccóo como primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as 
demais empresas com preces registrados para o LOTE, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitado as condicóes de fornecimento, os preces e os 
prazos do primeiro classificado, para reducco do preco: hipótese em que poderá 
acorrer olterocóes na ordem de clossificocóo das empresas com preco registrado. 
7.4.4. Seróo considerados compatíveis com os de mercado os preces registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de 
Guaramiranga. 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas seróo 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correcóes. com as íntorrnocóes que 
motivaram sua rejeicóo. contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reopresentccóo. 
7.7. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir urna única nota 
fiscal/fatura. 
7.8. Por ocosióo do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidóes 
apresentadas, para verificocóo de todas as condicóes de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obriqccóes. nem implicará cceltocóo definitiva dos produtos. 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAc;::óES DO FORNECEDOR 
8. 1 . Sao obriqocóes do fornecedor, além das demais previstas nesta A ta e no Anexo 1: 
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dios, contados do recebimento 
da Ordem de Compra, No Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e 
enderece indicado na "Ordem de Compra", observando rigorosamente as 
especiticocóes contidas no Termo de Referencia, nos anexos e disposicóes constantes 
de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostes, 
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relocóo a terceiros, em decorréncia da celebrocóo do Contrato, e ainda: 
reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vicios. defeitos ou incorrecóes: 
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Admlnistrocóo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucco dos servicos. nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscollzccóo ou o acompanhamento pelo órqóo 
interessado; 
aceitar, nas mesmas condicóes. os acréscimos ou supressoes quantitativas até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 
da Lei nº. 8.666/93; 
a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a nao comprometer o 
funcionamento dos servicos no município. 
8.3. No caso de constotocóo da lnodequccóo do produto fornecido as normas e 
exigencias especificadas no editcl. na A ta de Registro de Prec;:os/Contrato, na ordem 
de compra e na proposta vencedora a odministrocóo os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condicóes. sob pena de opllcocóo das penalidades cabíveis, na forma da lei e dest 
instrumento; 



* tWi PRHEITURA MUNICIPAL DE 

\1rl GUARAMIRANGA 

8.4. manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preces. a compatibilidade com 
as obriqocóes assumidas e todas as condicóes de hobilitccóo e quollticocóo exigidas 
na licitccóo. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostes, taxas e 
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relocóo a terceiros, em decorrénclo da execucóo do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administrocóo. para representó-lo na execucóo do 
contrato. As decisóes/provldéncics que ultrapassarem a competencia do 
representante do contratado deveróo ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a cdocóo das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a leqislccóo de sequronco e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
odrninistrocóo. caso constatadas divergencias nas especificocóes. as normas e 
exigencias especificadas no Termo de referencia, no Edita! ou na Proposta do 
Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependencias do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua rozóo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
8.1 O. manter, durante a vigencia desta Ata, todas as condicóes de hobilltocóo e 
oucññcocoo exigidas no Edital relativo a lícitocóo da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos a CONTRATADA; 
8.1 l . toda e qualquer tipo de outuccóo ou ccco que venha a sofrer em decorréncio 
do fornecimento em questao, bem como pelos contratos de, trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisóes judiciais, eximindo o 
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
8.13. a ausencia ou ornissóo da ñscoílzocóo do MUNICÍPIO nao eximirá o fornecedor 
das responsabilidades previstas nesta A ta. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGA<;ÓES DO MUNICÍPIO 
9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
9 .2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9 .3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deveróo ser entregues os 
produtos; 
9 .4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde 
que observadas as normas de seguranc;a. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERA<;AO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de creeos poderá sofrer alter�<;:6e�, _?bedecidat's, 
disposicóes contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993 e as dísposícóes do Decll 
Municipal nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR OS 
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